
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
                                

 

 

Ata da Sessão Extraordinária da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio 
Preto - RJ, realizada aos vinte e sois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 15:00 horas. A 
Senhora Presidente, FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO, e os membros RÉGIS SILVEIRA DA SILVA, 
PEDRO HENRIQUE MACIEL PEREIRA, ÉRICA LIMA MEDEIROS MARTINS, EDMARA FERREIRA DE 
FREITAS, JASMINE FRAGA FERREIRA, RAYANE DE SOUZA STOLTZEMBURG, MARIA LUIZA FERREIRA 
IZIDORO (Diretora de Administração Geral de Planejamento e Gestão), MATHEUS ELIAS PEREIRA (Diretor de 
Departamento Técnico da Secretaria de Planejamento e Gestão). Ao contínuo, faço constar que o presente 
certame será realizado através da plataforma BLL Compras, publicado nos veículos de comunicação, quais 
sejam: no Diário Oficial do Município, PNCP, portal da transparência, além de ficar disponível para download na 
página da prefeitura no link:  https://www.sjvriopreto.rj.gov.br/licitacao. Ato contínuo, o servidor Régis Silveira da 
Silva foi designado para lavrar a presente ata. A Senhora Presidente deu início aos trabalhos, informando aos 
membros da Comissão de Contratação sobre a necessidade de análise do pedido de impugnação ao edital da 
licitação, referente à modalidade CONCORRÊNCIA nº 02/2025, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
NO BAIRRO BOA VISTA, do tipo maior percentual de desconto global, na forma eletrônica. O referido edital 
foi expedido e confeccionado pela Secretaria Municipal de Administração, por meio da Divisão de Licitação, 
sendo parte do Processo Administrativo nº 16187/2024, originado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia. O edital foi disponibilizado aos licitantes no site www.sjvriopreto.rj.gov.br, após publicação 
de aviso no Diário Oficial da União em 07/05/2025, no Diário Oficial do Município em 06/05/2025 e em jornal de 
grande circulação (Jornal O Dia, edição de 07/05/2025). O pedido de impugnação foi apresentado pela empresa 
POSTO MARIA CUMPRIDA LTDA, CNPJ nº 01.871.891/0001-14, com sede na Estrada Bernardo Coutinho, 
1300, Araras, Petrópolis – RJ. Ato contínuo, a Senhora Presidente informou à Comissão que, após o 
recebimento da impugnação via plataforma, em 21/05/2025 às 15h14, foi protocolado o Processo Administrativo 
nº 6944/2025, contendo a impugnação e o edital, sendo este encaminhado ao Setor Técnico da Secretaria de 
Planejamento e Gestão, responsável pela parte técnica da CONCORRÊNCIA nº 02/2025, conforme item 7.5 do 
edital. Além de serem disponibilizados na tela do monitor da sala de reuniões, foi lido os itens impugnados pela 
empresa, conforme a seguir: 1. Exigência de atestado de capacidade técnica para escavação mecânica sem 
previsão orçamentária correspondente. 2. Ausência de serviços de terraplenagem e compactação técnica no 
orçamento. 3. Falta de previsão de engenheiro civil para acompanhamento técnico diário. 4. Obrigatoriedade de 
aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros sem previsão no projeto ou orçamento. 5. Critério de 
desempate por sorteio em desacordo com a Lei n.º 14.133/2021. 6. Divergência sobre a validade da certidão de 
registro profissional da pessoa jurídica. 7. Ausência de licença ambiental ou declaração de dispensa. 8. Vedação 
indevida a participação de empresas optantes do simples nacional. Ato contínuo, a Senhora Presidente informou 
que nesta data (22/05/2025), às 12:25 horas, o Setor Técnico da Secretaria de Planejamento e Gestão 
respondeu, via processo, os itens impugnados n.ºs 1, 2, 3, 4, 6 e 7, enviando ao Setor de Contabilidade para 
resposta do item 8, que também foi respondido. Faço constar que ambos os despachos serão disponibilizados 
com a presente Ata da Sessão Extraordinária. Ato contínuo, informo que o Setor de Contabilidade enviou o 
processo a Procuradoria Geral do Município às 12:42h para análise e parecer. Ato contínuo foram 
disponibilizados na tela do monitor e lido as respostas do Setor Técnico da Secretaria de Planejamento e 
Gestão, onde item a item a comissão discutiu os questionamentos junto as respostas apresentadas pelos 
setores. A senhora Presidente concedeu a palavra à contadora que esclareceu aos presentes quanto ao item 8, 
previamente respondido via solicitação na plataforma BLL Compras de esclarecimento. Após sanada as dúvidas 
e compreendido que o item foi adequadamente respondido, a Senhora Presidente passou a palavra aos técnicos 
da Secretaria de Planejamento e Gestão. Ato contínuo, as respostas foram explicadas e debatidas entre o Setor 
Técnico e os demais membros da comissão e, ficou decidido que, considerando as explicações apresentadas na 
reunião quanto aos itens 1, 2, 3, 4 e 6 terem sido mais detalhadas que aquelas constantes em documento 
técnico anexado ao processo, tais respostas necessitam serem reavaliadas e melhor respondido através de novo 
documento a ser elaborado pelos engenheiros MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO (Diretora de Administração 
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Geral de Planejamento e Gestão) e MATHEUS ELIAS PEREIRA (Diretor de Departamento Técnico da 
Secretaria de Planejamento e Gestão). Faço constar que a Senhora Presidente informou a todos quanto aos 
itens 5 e 6 da impugnação, que após discutidos em comissão, serão devidamente respondidos via Resposta 
formal à impugnação. Ressalto que os despachos setoriais serão disponibilizadas junto a esta ata nos meios de 
comunicação. Ato contínuo a Sr.ª Presidente deliberou em conjunto dos demais membros da comissão que 
aguardará as novas respostas a serem feitas pelo Setor Técnico da Secretaria de Planejamento e Gestão, de 
conformidade com as explicações e demonstrações dadas pelos mesmos, com a máxima urgência, em razão da 
proximidade da data marcada para a CONCORRÊNCIA n.º 02/2025. Ato contínuo, no final da reunião, a 
Comissão verificou que a Procuradoria Geral do Município emitiu parecer no processo às 15:58h. Após a leitura 
do parecer junto aos presentes, constatou-se que os advogados opinaram pelo indeferimento da impugnação, 
sob o argumento de que a empresa encontra-se com situação “baixada” não tendo, portanto, direito de resposta. 
Faço constar que os membros da comissão, respeitosamente, embora concordem com os argumentos 
apresentados pelos advogados, entendem que deve-se prosseguir em responder à impugnação, por entenderem 
que os fatos apresentados não deveriam ser ignorados e merecem análise. Faço constar, ainda, que a Senhora 
Presidente informou aos membros da comissão o que Dispõe o Acórdão n° 7289/2022 TCU – Primeira 
Câmara, “o agente público tem o dever de adotar providências de ofício com vistas à correção de eventuais 
ilegalidades que cheguem ao seu conhecimento”.  Faço constar que a Senhora presidente informou que a devida ata 

será publicada em Diário Oficial Municipal. Nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião 
extraordinária. ****************************************************  
 
 
 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
 
 
 
 
 

RÉGIS SILVEIRA DA SILVA 
 
 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE MACIEL PEREIRA 
 
 
 
 
 

ÉRICA LIMA MEDEIROS MARTINS 
 
 
 
 
 

EDMARA FERREIRA DE FREITAS 
 
 
 
 

 
JASMINE FRAGA FERREIRA 

 
 
 
 
 

RAYANE DE SOUZA STOLTZEMBURG 
 
 
 
 
 

MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO 
 
 
 
 
 

MATHEUS ELIAS PEREIRA 
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